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LEI Nº 1.871, DE 10 DE MAIO DE 2011

Abre  crédito  adicional  especial  por  anulação
total  e  parcial  de  dotação  orçamentária  e  dá
outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação total e parcial
de dotação orçamentária no âmbito do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais.

Art.  2º   Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  adicional  especial  de  R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

I – 02.01.01.031.0003.3.059 – Reforma e Ampliação da sede da Câmara Municipal de Passa
Quatro        

     02.01.01.031.0003.3.059  449051.02 – Obras e Instalações de Domínio Patrimonial   R$
220.000,00

Art.  3º   Para  efeito  do  disposto  no  artigo  2º  desta  Lei,  fica  totalmente  anulada  a  seguinte
dotação orçamentária:

I –  01.01.04.122.0003.1.001 – Construção e/ou reforma do prédio do Legislativo
      01.01.04.122.0003.1.001  4490.51.02 (28) – Obras e Instalações de Domínio Patrimonial 

R$ 66.000,00

Art.  4º   Ainda  para  efeito  do  disposto  no  artigo  2º  desta  Lei,  fica  parcialmente  anulada  a
seguinte dotação orçamentária:

I  –  02.05.02.17.512.0013.3.028  –  Construção  e  Recuperação  Sist.  Abastecimento  Água  R$
154.000,00

    02.05.02.17.512.0013.3.028   4490.51.01 (298) – Obras e Instalações de Domínio Público
R$ 154.000,00

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passa Quatro, 10 de maio de 2011.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Administração
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Edlaine Monteiro Barbosa
Secretária Municipal de Planejamento e Captação de Recursos


